
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA N° 047/2018-CJCI

A DESEMBARGADORA VANIA VALENTE DO COUTO
FORTES BITAR CUNHA, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO os termos do SIGADOC DESPACHO N®
PA-DES-2018/01227, de 17/01/2018, subscrito pelo Dr. FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA, Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de
Alenquer;

RESOLVE:

RECONDUZIR o Presidente e demais Membros da Comissão
Sindicante, constituídos pela Portaria tí* 093/2017-CJCI, de 19/07/2017, (Sindicância
Investigativa n° 2017.7.002628-1) concedendo o prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, para a finalização dos trabalhos para osquais foram designados.

Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2018.

Des" VANIA VALENTE DO COUTÒ FORlí^TAR CUNHA
Corregedorade Justiça das Comarcasdo Interior

PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA


